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Lei Municipal nº  2.831,  de  04 de outubro de 2.023.  

 

 

Altera  nomenclatura e nível de vencimento de cargo comissionado no Quadro de 

Pessoal do Município de Cachoeira de Minas e dá outra providências. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais aprova e eu, o Prefeito do Município de Cachoeira de Minas - MG sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

            Art. 1º - O cargo denominado Coordenador de Transporte da Saúde, passa  a ser 

denominado Diretor de Transporte da Saúde,  com nível de vencimento CC- IV,  integrando o 

quadro do Anexo II da Lei 1.402/96. 

 

 Parágrafo Único – Ao Diretor de Transporte de Saúde caberá auxiliar o Secretário 

Municipal de Saúde no desempenho de suas atividades e coordenar o trabalho dos motoristas 

da Secretaria Municipal de Saúde, organizando escalas de viagens e distribuindo trabalhos aos 

motoristas.  

  

  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,  esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Cachoeira de Minas - MG,  04 de outubro de 2.023. 

 

 

  

    

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas - MG 
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